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INDICAÇÃO Nº 68/2013 

  

     Moacir Gonçalves da Rocha Júnior, Vereador, com 

assento nesta Casa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade 

de determinar à Secretaria competente, a criação do CRJ-Centro de Referência 

da Juventude, um espaço nos bairros ou distritos onde a população jovem possa 

se expressar culturalmente, grupos de dança, teatro, desenho, artes marciais, 
oficinas de artes, entre outros, acompanhados por monitores.  

 

JUSTIFICATIVA: 

Com este espaço, a juventude terá um ponto de 

encontro monitorado e, ao mesmo tempo, agradável evitando, assim, se 

reunirem em bares e esquinas (ponto de encontro cada vez mais frequente da 

juventude de hoje) ficando, cada dia mais, à mercê de traficantes e aliciadores 

de menores. 

Face ao exposto, esperando a atenção por parte do 

Exmo. Senhor Prefeito, apresento a presente indicação aguardando seu pronto 

atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de fevereiro de 2013. 

  

  

  

      MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JÚNIOR 

          - Vereador - 

 
 

 


